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POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO

  Sr(a) Pregoeiro(a),

 A empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16, vem respeitosamente apresentar-lhe Esclarecimentos JURÍDICOS anexo, direcionados ao Pregão – SENAR/MS PE 63/2025

 

 

Agradecemos a atenção,                

 

 

Licitações
Departamento

+55 11 2377 8068
licitacao.frotas@csfrotas.com.br
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL (SENAR-AR/MS). 
 
 
PROCESSO Nº 140/2025 
EDITAL Nº 063/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 

 
 
Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital para 

garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca do melhor 
preço para contratação, vem a licitante apresentar os pedidos de esclarecimentos descritos a seguir: 

 
1. PARENTESCO 
O edital prevê que: 
“3.2. Não será permitida a participação direta ou indireta nesta licitação: 
(...) 
3.2.11. As vedações impostas estendem-se aos parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o 3º grau.” 
Contudo, tais previsões não estão claras e prejudicam o correto entendimento do edital. 
Além disso, não é razoável que tais regras sejam aplicadas de forma ampla com reflexos em todo 

e qualquer colaborador da empresa que será contratada, notadamente, para empresas com número 
significativo de empregados.  

Com efeito, visando garantir a ampliação da disputa com maior número de licitantes e assim 
obter-se o melhor preço para contratação, questiona-se: 

a. Entendemos que a vedação acima se aplica às contratações para atuação direta no 
contrato que será firmado entre as partes. Está correto? 

 
2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O edital prevê que o critério de julgamento será o de menor preço POR ITEM. 
Dessa forma, para que não haja dúvidas sobre a opção de “menor preço” que será adotada 

durante a etapa de lances apresentamos os exemplos descritos abaixo para aclarar o entendimento a 
assegurar a isonomia da disputa para todas as licitantes. 

Na hipótese de locação de 10 veículos, a um preço mensal de R$ 1.000,00, com vigência 
contratual de 12 meses, para etapa de lances e de julgamento, devemos seguir qual das opções de 
preços exemplificados abaixo? 

1. Menor preço unitário mensal do item: R$ 1.000,00 
2. Menor preço unitário anual do item: R$ 1.000,00 x 12 meses = R$ 12.000,00 
3. Menor preço total mensal do item: R$ 1.000,00 x 10 veículos = R$ 10.000,00 
4. Menor preço global do item: R$ 1.000,00 x 12 meses x 10 veículos = R$ 120.000,00 
 
3. FREE FLOW. 
O presente esclarecimento visa obter regras claras sobre a gestão e responsabilidade pelos 

pagamentos de pedágios eletrônicos do tipo Free Flow nos veículos que serão objeto da locação. 
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O sistema de pedágio Free Flow realiza a cobrança da tarifa por meio da leitura da placa do veículo, 
eliminando a necessidade de cancelas ou cabines. Quando o veículo não possui uma tag de pedágio 
instalada, a tarifa deve ser paga, por meio da placa, em até 30 (trinta) dias após a passagem, através de 
aplicativo ou site da concessionária. 

Ocorre que, se o edital não exige tag de pedágio, e na ausência de instalação da tag por parte da 
Contratante, o não pagamento da tarifa dentro do prazo de 30 dias acarreta a aplicação de multa de 
trânsito.  

Assim, considerando que os veículos permanecerão sob a posse da Contratante (órgão público), 
é fundamental definir quem será responsável pelo monitoramento das passagens, pelo pagamento 
tempestivo das tarifas e por eventuais multas. 

Portanto, questiona-se: 
a. Nos veículos objeto desta licitação, a Contratante providenciará e arcará com os custos da 

instalação de um dispositivo eletrônico (tag) de pedágio para cobrir as passagens em sistemas 
eletrônicos, incluindo o Free Flow? 

b. Caso a Contratante não providencie a tag de pedágio, qual será o procedimento interno da 
Contratante para que esta realize o monitoramento das passagens de Free Flow pela placa e assegure o 
pagamento da tarifa dentro do prazo legal de 30 dias após a utilização, evitando a geração de multas? 

c. Entendemos que a Contratante (órgão público), por estar na posse e uso dos veículos, se 
responsabilizará integralmente pelo pagamento das tarifas de pedágio eletrônico (Free Flow) e por 
eventuais multas de trânsito decorrentes do seu não pagamento dentro do prazo estipulado. Está 
correto o entendimento? 

 
4. DA PROPOSTA 
O edital prevê que: 
“7.3.2.2. Não será admitida a cotação de materiais usados, reaproveitados, recauchutados, 
remanufaturados ou que não sejam novos.” 
Com efeito, apenas por cautela, considerando que poderão ser mobilizados veículos seminovos, 

a regra acima se refere aos acessórios dos veículos, correto? 
 
5. PRORROGAÇÃO DA PROPOSTA 
Consta no edital a seguinte previsão: 
“7.4.4.1. Caso haja o vencimento da validade da Proposta de Preços sem que a licitação tenha sido 
homologada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal da licitante, através do e-mail licitacoes@senarms.org.br, dirigida 
à CPL, caracterizando seu declínio em continuar na licitação.” 
Considerando que o prazo da proposta impacta diretamente nas condições/precificação ofertadas 

pelas licitantes, solicitamos seja esclarecido: 
a. Está correto nosso entendimento de que em caso de necessidade pelo SENAR/MS de 

prorrogação do prazo da validade da proposta, a empresa vencedora será regularmente cientificada 
para se manifestar se aceita ou não a prorrogação da proposta? 

 
6. ASSINATURA DOS DOCUMENTOS 
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Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as declarações e 
outros documentos desta licitante assinados digitalmente através de certificado digital, de 
representante pessoa física e/ou jurídica, padrão ICP-Brasil? 

 
7. VALOR ESTIMADO 
O edital dispõe de valor estimado para contratação: 
“2.1. O valor total máximo estimado para presente licitação é de R$ 997.313,52 (novecentos e 
noventa e sete mil, trezentos e treze reais e cinquenta e dois centavos)”. 
Não obstante, entendemos que na proposta inicial poderão ser ofertados valores acima do limite 

estimado para contratação, e somente na proposta final ajustada deverá ser observado o valor limite 
estimado para contratação. Está correto nosso entendimento? 

 
8. DANOS 
A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado dolosamente 

pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos mesmos, na forma do 
artigo 37, §6º, da Constituição Federal. 

Assim, questiona-se: 
a. A Contratante irá ressarcir os danos e avarias nos veículos causados por seus prepostos 

na condução dos veículos? Qual procedimento para apuração dos danos e ressarcimento dos valores 
devidos pelos danos e avarias? 

b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da 
contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados 
pela Contratante para ressarcimento da Contratada? 

c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante serão 
de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela Contratante 
para ressarcimento da Contratada? 

d. Para os danos causados com dolo ou culpa pelos condutores da Contratante, o 
ressarcimento à Contratada poderá superar os limites de franquia estabelecidos em edital? 

 
9. ENCARGOS EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO PELA CONTRATANTE (OMISSÃO) 
Não há previsão no Edital e anexos quanto à incidência de juros de mora e multa caso haja 

inadimplemento no pagamento efetuado pela Contratante, por culpa exclusiva desta. 
É certo que o pagamento com atraso sem imputação encargos acarretará o desequilíbrio 

econômico financeiro do contrato, tendo em vista que a Contratada não poderá interromper a prestação 
de serviços imediatamente, devendo observar os requisitos legais. 

Além disso, nos termos do artigo 404, do Código Civil, o inadimplemento gera perdas e danos ao 
credor, devendo seu crédito ser recomposto não apenas pela atualização monetária, mas também pela 
incidência de juros de mora e aplicação de multa.  

Desta forma, a licitante requer esclarecimentos no tocante aos percentuais de juros de mora e de 
multa que deverão ser aplicados em caso de atraso ou inadimplência da contratante, por culpa exclusiva 
desta. 

 
10. SEGURO 
O edital prevê que os veículos deverão possuir seguro. 
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Contudo, considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada, entendemos 
que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de apólice deveria ser avaliada por 
cada licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de suas propostas, com benefícios para 
a Contratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para a contratação. 

Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades 
relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigação por 
meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no mercado. 

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as 
condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se: 

a. A Contratada poderá optar pela autogestão para assumir as responsabilidades 
relacionadas ao seguro dos veículos? 

b. Caso a resposta ao item acima seja negativa, a Contratada poderá, ao menos, optar pela 
autogestão para assumir a responsabilidade pelo casco dos veículos? 

 
11. PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS 
a. Os veículos definitivos objeto do futuro contrato poderão estar na posse da Contratada 

e ser de propriedade de empresa que integre o mesmo grupo econômico? 
b. Os veículos para substituição temporária poderão estar na posse da Contratada e ser de 

propriedade de empresa que integre o mesmo grupo econômico? 
Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a Contratada se manterá 

diretamente na execução do contrato. 
 
12. SUBCONTRATAÇÃO 
Quanto ao tema o edital prevê que: 
“5.24. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto deste Instrumento.” 
Com efeito, cumpre registrar que inúmeros serviços acessórios relacionados ao objeto principal 

são usualmente subcontratados, sem qualquer prejuízo à execução do contrato, tais como, serviços de 
manutenção preventiva/corretiva dos veículos, limpeza, entre outros. 

Desta forma, questionamos: 
a. Entendemos que todas as previsões relacionadas à subcontratação, vedando, limitando 

ou condicionando sua aplicação à prévia anuência da Contratante se referem, exclusivamente, ao objeto 
principal licitado, qual seja, locação dos veículos e não se aplica às atividades acessórias citadas. Está 
correto nosso entendimento? 

 
13. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
O edital dispõe que: 
“13.1. Fica facultado à CPL, solicitar à (s) licitante(s) vencedora(s) o envio, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, a contar da declaração da vencedora, a documentação apresentada para a 
referida licitação, constante no item 8 deste Edital, obrigatoriamente em invólucro único e lacrado, 
no qual externamente deverá ser informado o nome da empresa licitante, o número e a data da 
presente licitação e a inscrição/menção “Documentos de Habilitação”, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação (CPL) do SENAR-AR/MS, conforme endereço presente no preâmbulo 
deste Edital:” 
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Contudo, na hipótese de necessidade de envio do documento de forma física, a empresa 
dependerá de procedimentos mais onerosos e não se pode desconsiderar eventual falha na execução 
dos serviços de envio/entrega de correspondências. 

Diante disso, para garantir a melhor forma de cumprimento da obrigação, questiona-se: 
a. Os documentos podem ser enviados de forma física com remessa dentro do prazo de 3 

dias úteis, a partir da convocação e, neste caso, ser encaminhado por e-mail o comprovante de envio 
dentro do prazo fixado? 

 
14. AMOSTRA 
O edital de forma genérica indica o termo “amostra”, vejamos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Com efeito, considerando que não constam demais regras sobre o tema, possivelmente se trata 

de mero erro material, de modo que, não será necessária sua apresentação. 
Ainda que assim não fosse, cumpre salientar que, em razão do objeto licitado, qual seja, locação 

de veículos, entendemos que as especificações exigidas poderão ser plenamente comprovadas 
mediante a apresentação de catálogos, memorial descritivo, folder, prospectos e manual técnico, não 
sendo necessária a apresentação de amostra. 

Diante disso, questiona-se: 
a. Entendemos que as menções à palavra “amostra” poderão ser desconsideradas, pois 

não se trata de exigência deste Edital. Está correto o entendimento? 
b. Entendemos que, em razão do objeto licitado, as especificações exigidas poderão ser 

plenamente comprovadas mediante a apresentação de catálogos, memorial descritivo, folder, 
prospectos e manual técnico, não sendo necessária a apresentação de amostra. Está correto o 
entendimento? 

 
15. SIGILO 
O edital dispõe sobre regras de sigilo das informações. 
Com efeito, por cautela e excesso de zelo cabe destacar que todos os atos públicos exigem 

transparência e publicidade, por conseguinte, esta empresa tem por compromisso primar pela 
observância aos princípios legais e à legislação atinente à matéria e mantém ativo um “Portal da 
Transparência” no qual são inseridas as informações relacionadas às contratações públicas decorrentes 
das licitações públicas que se sagra vencedora. 

Ademais, o Portal da Transparência desta empresa tem o objetivo de fornecer informações sobre 
os contratos que a empresa mantém com órgãos da Administração Pública, além de informar sobre 
Governança, Programa de Conformidade da companhia e afins, links úteis e legislações aplicáveis. 
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Assim, entendemos que a cláusula de confidencialidade transcrita acima deve ser adotada, no 
que couber, a fim de não conflitar com as medidas necessárias para garantir os princípios da publicidade, 
transparência e legalidade que devem nortear as contratações com empresas públicas e de economia 
mista. 

 Está correto nosso entendimento?  
 
16. LGPD 
O edital traz previsões gerais sobre a proteção dos dados pessoais, trazendo as condições que 

entende devam ser aplicadas com base na LGPD. 
Com efeito, para evitar que as previsões transcritas no edital de forma generalizada prejudiquem 

a correta aplicação das normas de LGPD solicitamos sua retificação para: 
a. No contexto do presente contrato (locação pura de veículos), a volumetria de dados a 

serem tratados por ambas as partes não é expressiva, dessa forma, cláusulas bilaterais de 
responsabilidade são mais recomendáveis. Podemos considerar que as obrigações, direitos e 
penalidades constantes do regulamento são cabíveis tanto à Contratante quanto à Contratada, em 
observância aos regramentos da Lei 13.709/2018? 

 
17. RESCISÃO 
a. Caso ocorra a rescisão unilateral do contrato, por iniciativa da Contratante, sem que haja 

culpa da Contratada, lhe será garantido o pagamento integral dos valores devidos decorrentes da 
execução contratual além de eventual ressarcimento pelos prejuízos efetivamente comprovados, nos 
moldes da legislação vigente?   

b. Além disso, nas hipóteses de rescisão unilateral pelo não cumprimento de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos ou prazos, ou pela decretação de falência ou a instauração de 
insolvência civil, será garantida a ampla defesa e contraditório à futura Contratada? 

 
18. DIREITO CONSTITUCIONAL 
Diante da garantia ao contraditório e ampla defesa prevista no art. 5º, inc. LV da Constituição 

Federal, todas as previsões do edital que podem resultar em descontos ou qualquer penalidade, 
somente poderão ter efetiva aplicabilidade após apuração de eventual responsabilidade da Contratada 
em processo específico no qual sejam observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. Está 
correto nosso entendimento? 

 
19. FORMA DE CONTRATAÇÃO – LOCAÇÃO MENSAL 
O edital dispõe que: 
“4.2. A solicitação dos veículos, após validação da Ata de Registro de Preços, mediante 
formalização de contrato ou de Autorização de Fornecimento, ocorrerá de forma fracionada, de 
acordo com a quantidade indicada neste instrumento, atendendo às necessidades do SENAR-
AR/MS, sendo a formalização por contrato destinada aos veículos de locação mensal e por 
Autorização de Fornecimento aos veículos contratados por diária.” 
A minuta do contrato é instrumento indispensável para fixar o prazo de vigência e os demais 

regramentos que deverão ser observados pelas partes, tanto é verdade, que foi disponibilizada minuta 
contratual como anexo ao edital e constam diversas previsões relacionadas a este documento, inclusive, 
concernentes à sua assinatura. 

Diante disso, entendemos que: 
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a.  O negócio a ser firmado entre as partes deverá ser formalizada somente por contrato, 
seguindo a minuta padrão do edital. Está correto nosso entendimento? 

b. Os veículos serão locados pelo prazo de 12 meses. Está correto nosso entendimento? 
 
20. VIGÊNCIA – CONTRATO. 
Sobre o tema, destacamos as seguintes regras: 
Contrato: “5.1. O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 12 (doze) 
meses, já contemplando o prazo de execução do objeto”. 
“4.1. O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de xx de xxxxx de xxxx, podendo ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 
33 do RLC do SENAR, desde que verificadas as hipóteses de conveniência e oportunidade por parte 
do SENAR-AR/MS cumuladas ao interesse da CONTRATADA.” 
Ata de registro de preços: “3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de xx de xxxxx de xxxx, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, nos termos 
constantes no art. 45 do RCL do SENAR.” 
O edital estabelece que a ata de registro de preços e os contratos terão 12 meses de vigência, 

mas não fixa o termo inicial de contagem deste prazo. 
Com efeito – para os futuros contratos - torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que 

o termo inicial de vigência do contrato seja vinculado à entrega dos primeiros veículos, isso porque, as 
licitantes apresentarão suas propostas considerando o período de 12 meses de locação e, por outro 
lado, a Administração, também, pretende locar os veículos pelo período integral de 12 meses. 

Assim, para garantir o período integral de 12 meses de locação é imprescindível que tanto 
“vigência contratual” quanto a respectiva “execução do contrato” se iniciem no mesmo marco temporal, 
qual seja, “a data de entrega dos primeiros veículos”. 

Não obstante, o presente certame tenha por objeto o registro de preços para futuras 
contratações, as quais serão celebradas em momentos diversos (de acordo com o interesse e 
conveniência das contratantes), desta forma, a previsão de vigência contratual deve constar de forma 
clara e objetiva na minuta contratual para evitar futuras dúvidas quanto ao tema. 

Outrossim, também não consta qual será o prazo inicial para contagem do prazo de vigência da 
ata de registro de preços, situação ensejará dúvidas à futura vencedora do certame quando da 
formalização dos instrumentos. 

Com efeito, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório tem por finalidade vedar a 
discricionariedade nos atos praticados em certames licitatórios, tornando todos os atos, à vista de sua 
submissão à estrita legalidade, vinculados aos termos do edital, que assim atinge a qualidade de norma 
regente, inatacável pelos licitantes, após decorrido o prazo de sua impugnação. 

Por tanto, o Edital deve definir de forma clara e objetiva as regras e obrigações a serem seguidas 
pelas licitantes vencedoras, mormente, quanto ao marco inicial de vigência do contrato, de modo a 
afastar eventual subjetividade e discricionariedade do Administrador para contratação, consagrando-se 
a garantia à moralidade, impessoalidade administrativa e, sobretudo, à segurança jurídica. 

Diante de tais circunstâncias, para sanar a omissão apontada, questiona-se:  
a. O início da contagem da VIGÊNCIA contratual pode ser alterado para constar que será 

a “data de entrega dos primeiros veículos”? 
b. Caso negativo, qual será o termo inicial de contagem do prazo de vigência dos 

contratos? 
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c. O marco inicial para contagem da vigência da ata de registro de preços, poderá ser a 
data da última assinatura digital pelas partes? 

 
21. PRAZO DE ENTREGA – LOCAÇÃO MENSAL. 
O edital dispõe que: 
“4.6. Para os veículos com locação mensal: após a assinatura do contrato e início de vigência, a 
CONTRATADA terá 30 (trinta) dias corridos para entregar os veículos em perfeita condição de uso 
para o SENAR-AR/MS.  
4.7. Caso não seja possível a entrega dos veículos zero quilômetro, no prazo estabelecido, a 
CONTRATADA poderá entregar veículos usados, de no máximo 01 (um) ano de uso, com as mesmas 
especificações técnicas ou superiores, que deverão ser substituídos em até 45 (quarenta e cinco) 
dias contados da oficialização do pedido”. 
Quanto as características, deverão ser zero quilômetro ou com no máximo 01 (um) ano de uso. 

Ano/Modelo: Mínimo 2024/2024 ou Veículo Novo – Zero Quilometro. 
Inicialmente cumpre registrar que a contratada dependerá da efetiva formalização do contrato 

para ter segurança jurídica para arcar com os altos custos necessários para execução do contrato. 
Ademais, para obtenção de veículos seminovos dependerá de fornecedores que tenham 

disponibilidade de fornecimento de veículos nas exatas especificações exigidas e, caso encontre 
dificuldades, deverá buscar veículos 0KM e, para estes, ficará sujeita aos prazos de faturamento impostos 
pelas montadoras, os quais ainda apresentam grandes oscilações e afetam diretamente o prazo final de 
mobilização nos contratos. 

Acrescente-se ainda que, após liberação dos veículos, sejam novos ou seminovos, a contratada 
deverá cumprir os procedimentos finais de preparação que demandam tempo considerável e englobam 
regularização de documentos, instalação de acessórios e traslado, afetando, também, o prazo final de 
entrega. 

Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o cumprimento 
do prazo de entrega fixado no edital. 

Outrossim, o prazo para entrega das unidades não é razoável e só poderão ser cumpridos por 
empresas que já possuam os veículos em quantidades e características previstas no edital, situação que 
restringe o maior número de participantes no certame e por conseguinte o melhor preço ao Consórcio. 

Por fim, quanto aos provisórios, em razão do caráter temporário de utilização dos veículos é 
imprescindível que as condições para fornecimento sejam mais flexíveis sem exigências que se aplicam 
aos veículos definitivos e que reduzem as opções disponíveis no mercado, restringindo a participação e 
prejudicando a ampliação da disputa. 

Diante do exposto, com intuito de garantir a ampliação da disputa, questiona-se: 
a. Em relação aos veículos definitivos 0km, poderão ser mobilizados no prazo de 90 dias, 

com possibilidade de prorrogação por mais 30 dias? 
b. Em relação aos veículos definitivos seminovos, poderão ser mobilizados no prazo de 60 

dias, com possibilidade de prorrogação por mais 30 dias? 
c. Em relação aos veículos provisórios, a entrega é obrigatória ou facultativa? 
d. Caso seja obrigatória a entrega de veículos provisórios a Contratada poderá: 
(i) mobilizá-los no prazo de 60 dias contados da assinatura do contrato? 
(ii) podem estar na posse legal da contratada por qualquer meio legal de negociação e sejam de 

propriedade de terceiros ou de empresa do mesmo grupo econômico? 
(iii)  poderão ser apresentados com declaração de autosseguro?  
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(v) poderão ter ano de fabricação superior ao previsto em edital, desde que estejam em ótimas 
condições de uso e conservação e sejam previamente validados pela contratante? 

 
22. REAJUSTE 
O edital prevê que: 
“4.1.1. Em havendo prorrogação de prazo poderá ser discutido o reajuste de preços, decorrido o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura e início de vigência 
do presente contrato, utilizando-se a variação do IGPM/FGV ou INPC, acumulado em 12 (doze) 
meses, o que apresentar menor variação, adotando-se a seguinte fórmula:  
(...) 
4.1.4. A manifestação de interesse na prorrogação e no reajuste previsto neste instrumento deverá 
ser precedida de solicitação formal da CONTRATADA, com antecedência de 60 (sessenta) dias.  
4.1.4.1. O documento poderá ser protocolado na sede do SENAR-AR/MS ou ainda encaminhado 
anexo ao e-mail do fiscal do contrato, em formato “.pdf”, assinado pelo representante legal da 
CONTRATADA.  
4.1.4.2. Caso a CONTRATADA não manifeste tempestivamente o interesse no reajuste e prorrogue 
o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito”.  
Contudo, nos termos do art. 37, XXI da Constituição Federal, o reajuste de preços objetiva 

recompor o valor proposto pelo licitante em função do regime inflacionário, visando manter as 
condições efetivas da proposta, desta forma, a data base para apuração do percentual deve se vincular 
à data da proposta. 

Neste cenário, o reajustamento de preços deve ser concedido a cada período de 12 meses, 
adotando-se como data base para incidência a data da apresentação da proposta ou do orçamento a 
que esse se referir. 

Logo, a proposta vencedora que for apresentada, por exemplo, no dia 22/10/2025 (data da 
sessão) deverá ter seus preços reajustados a partir de 22/10/2026, em consonância com a legislação 
vigente.  

Outrossim, não é razoável que o edital preveja que o reajuste deverá ser solicitado com 
antecedência de 60 dias antes do encerramento da vigência, considerando que dependerá da 
disponibilização do índice para formular o seu pleito de concessão de reajuste. 

Desta feita, ao considerar um prazo de 60 dias de antecedência para tanto, a empresa sequer 
poderá fazer o pedido do reajuste com o percentual devido. 

Fato é que, quando da prorrogação do contrato pode ocorrer que o índice - a ser aplicado - não 
tenha sido publicado, situação que por si só impedirá que a contratada apresente o seu pleito antes da 
prorrogação da vigência do contrato. 

Diante do exposto, para assegurar o direito da contratada ao reajuste do contrato, questionamos: 
a. Está correto nosso entendimento de que por se tratar de direito à contratada, o 

reajustamento de preços será concedido a cada período de 12 meses, observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses contado da data da proposta comercial da CONTRATADA, para o primeiro reajuste, 
e do último reajuste ocorrido para os demais? 

b. Está correto nosso entendimento de que o pleito de reajuste poderá ser formulado pela 
contratada em até 30 dias após a disponibilização do índice? 

c. Está correto nosso entendimento de que em caso de prorrogação da vigência do 
contrato, sem, contudo, haja naquela oportunidade publicação do índice a ser aplicado, por se tratar de 
direito pela empresa não haverá preclusão, ficando ressalvado o direito à empresa dos valores? 
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d. Qual será o índice aplicável quando do reajuste do contrato? 
e. Considerando que, a possibilidade de prorrogação da ata de registro de preços por igual 

período, entendemos que, após decorrida a primeira anualidade da Ata, os preços registrados serão 
corrigidos, seguindo os mesmos parâmetros de reajuste previstos na minuta contratual. Está correto o 
entendimento? 

 
23. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
O edital fixa que a contratada efetuará o pagamento das multas de trânsito para posterior 

ressarcimento pela contratante 
Outrossim, consta que a contratada deverá encaminha imediatamente ao Senar a documentação 

para identificação: 
“4.17. No caso de eventuais INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, a CONTRATADA deverá controlar o 
recebimento de multas, devendo enviar para o SENAR-AR/MS a documentação para identificação 
imediatamente após recebimento da multa de trânsito enviada pelo DETRAN dos condutores 
responsáveis, ou seja, dentro do prazo cabível para interposição do(s) recurso(s) administrativo(s) 
pertinente(s).” 
Inicialmente cumpre registrar que cabe à Contratante a responsabilidade pela identificação do 

condutor e pagamento das multas de trânsito cometidas pelos condutores durante a utilização dos 
veículos. 

Não obstante, com relação ao prazo de encaminhamento das autuações, impõe-se considerar que 
as notificações de autuação não são mais enviadas mediante Aviso de Recebimento-AR, assim, não é 
possível identificar a data de efetivo recebimento da notificação pela contratada.  

Ademais, nos termos do art. 281, II do CTB a autoridade de trânsito deverá expedir a notificação 
da autuação no prazo máximo de 30 dias da ocorrência da infração. Em sendo emitida a autuação, será 
concedido o prazo de defesa de 30 dias contados de sua expedição (art. 281-A CTB) e, eventual recurso 
tempestivamente interposto, surtirá efeitos suspensivos (art. 285 CTB). 

Não há dúvidas que por tratar-se de locação de veículos sem motorista, cabe à Contratante a 
responsabilidade pela identificação do condutor e pagamento das multas de trânsito cometidas pelos 
condutores durante a utilização dos veículos.  

Assim, o edital deve estabelecer todos os procedimentos para tratamento das multas de trânsito 
pela contratante, bem como deve prever prazo passível de cumprimento pela contratada para envio das 
notificações, o qual não prejudique a contratante na adoção das medidas que entender cabíveis em 
relação às multas de trânsito. 

Outrossim, nos termos do art. 281, II do CTB a autoridade de trânsito deverá expedir a notificação 
da autuação no prazo máximo de 30 dias da ocorrência da infração. Em sendo emitida a autuação, será 
concedido o prazo de defesa de 30 dias contados de sua expedição (art. 281-A CTB) e, eventual recurso 
tempestivamente interposto, surtirá efeitos suspensivos (art. 285 CTB). 

Destarte, para resolver tal situação, o edital deve prever prazo passível de cumprimento pela 
contratada e que não prejudique a contratante na adoção das medidas que entender cabíveis em relação 
às multas de trânsito.  

Nesse sentido, solicitamos seja esclarecido: 
a. A contratada poderá encaminhar à contratante a notificação de trânsito no prazo de até 

15 dias antes do prazo final para apresentação de defesa?  
b. Qual será o prazo e procedimento para o ressarcimento das multas pagas pela 

contratada? 
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c. Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos 
veículos, a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos documentos? Em caso 
positivo, a Contratante irá reembolsar o pagamento realizado pela Contratada? 

d. Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos, a 
Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda de ativos, é 
imprescindível que os pagamentos de eventuais multas sejam efetivados com celeridade. Diante disso, 
a contratada poderá efetivar a imediata quitação das multas de trânsito de veículos desmobilizados? 
Neste caso, em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos? 

 
24. ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVO 
O edital prevê que: 
“3.3. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar os acréscimos em até 50% do valor global atualizado 
do contrato, mediante justificativa do SENAR-AR/MS, na forma do art. 38 do RLC do SENAR e suas 
alterações.  
3.3.1. O contrato poderá ainda sofrer supressões, nos limites estabelecidos entre as partes”. 
Contudo, o art. 37 do Regulamento interno de Licitações do Senar deixa claro que eventuais 

alterações do objeto dependem de acordo entre as partes e, portanto, não são obrigatórias: 
 
 
 
  
Desta forma, em consonância com a previsão do Regulamento de Licitações e Contratos, 

entendemos que em caso de necessidade de alteração do objeto, será necessário prévio acordo entre 
as partes. 

Está correto nosso entendimento? 
 
25. RENOVAÇÃO DA FROTA 
Consta no termo de referência a seguinte previsão: 
“(...) a cada 02 (dois) anos de uso contando com o ano de fabricação do carro especificado no item 
3.1, os veículos devem ser trocados, por outro da mesma funcionalidade, padrão e marcas 
sugeridas. (...)”. 
Ocorre que o mais correto e razoável é que o edital seja alterado para constar que o prazo para 

substituição da frota deve ocorrer em 02 anos contados a partir da entrega dos veículos em contrato, 
pois neste momento inicia-se, de fato, a utilização do bem, justificando-se sua renovação pelo “tempo 
de uso”. 

Neste contexto, condições mais flexíveis para renovação da frota certamente garantirão a 
ampliação da disputa com maiores chances de obter preços mais vantajosos para contratação 

Diante disso, questiona-se: 
a. Podemos considerar que a obrigação de renovação da frota ocorrerá a cada 02 anos de 

uso a contar da data de entrega do veículo?  
b. Qual a média mensal de km rodado por modelo de veículo? 
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